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DECRETO N.º 8052/2025. 
De 19 de novembro de 2025. 

 
 

Súmula: “Dispõe sobre a substituição e a 
nomeação de membros para o Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM, 
no âmbito do Município de Fazenda Rio 
Grande, conforme específica”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos termos do processo 
administrativo eletrônico n. 82.601/2025: 
 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. Ficam substitutos e a nomeados os seguintes membros do Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher do Município de Fazenda Rio Grande, 
representando os segmentos abaixo descritos: 
 
 
“(...). 
 
§ 1º Representantes Não Governamentais: 
 
(...) 
 
VI - Federação de Mulheres do Paraná.  
 
a) Titular: Vaneza Antunes, RG.7.693.916-0; 
b) Suplente: Sueli Herman, RG.491.107.219-91. 
 
(...)”. 
 
Art. 2º. º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Fazenda Rio Grande, 19 de novembro de 2025. 
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